
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.932, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 22/12, DO VEREADOR 
TONINHO PAIVA - PR)

Denomina CEO Penha - Doutor Wilson Fer-
reira do Valle o Centro de Especialidades 
Odontológicas localizado na Rua Doutor 
Edgard Garcia Vieira nº 130, Bairro/Distrito 
de Vila Matilde, Subprefeitura da Penha, e 
dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado CEO Penha - Doutor Wilson Ferrei-
ra do Valle o Centro de Especialidades Odontológicas localizado 
na Rua Doutor Edgard Garcia Vieira nº 130, Bairro/Distrito de 
Vila Matilde, Subprefeitura da Penha.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.933, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 37/13, DO VEREADOR ARI 
FRIEDENBACH - PROS)

Institui no âmbito do município de São 
Paulo o Programa de Adoção de Escolas e 
Creches da Rede Municipal de Ensino e dá 
outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do município de São Paulo 
o Programa de Adoção de Escolas e Creches da Rede Municipal 
de Ensino.

Art. 2º Constitui objetivo do Programa o incentivo às 
pessoas físicas e jurídicas, domiciliadas no município de São 
Paulo, no sentido de contribuírem para a melhoria da qualidade 
do ensino.

Art. 3º A participação de pessoas físicas e jurídicas no Pro-
grama de Adoção de Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Ensino dar-se-á mediante as seguintes ações:

I - doação de recursos materiais a escolas e creches mu-
nicipais; e

II - manutenção, conservação, reforma e ampliação de 
escolas e creches municipais.

Art. 4º (VETADO)
Art. 5º Será conferido um certificado, emitido pela Munici-

palidade, às pessoas físicas e jurídicas por sua participação no 
Programa de Adoção de Escolas e Creches da Rede Municipal 
de Ensino.

Art. 6º A participação de pessoas físicas ou jurídicas no 
Programa de Adoção de Escolas e Creches da Rede Municipal 
de Ensino não implicará:

I - em ônus de qualquer natureza ao Poder Público Mu-
nicipal; e

II - em quaisquer outros direitos, ressalvado o disposto nos 
arts. 3º e 4º desta lei.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente lei 
no prazo máximo de 6 (seis) meses, contados da data de sua 
publicação.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 

dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.934, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 62/13, DOS VEREADORES 
GILSON BARRETO – PSDB, MARQUITO – PTB, 
PASTOR EDEMILSON CHAVES – PRB E VAVÁ - PT)

Institui o ônibus “Circular Noturno” na Ci-
dade de São Paulo, e dá outras providên-
cias.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o ônibus “Circular Noturno” na Cida-
de de São Paulo com o objetivo de integrar linhas noturnas de 
ônibus que atendam os bairros da Cidade.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 

de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.935, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 86/10, DOS VEREADORES 
MARA GABRILLI – PSDB, ANDREA MATARAZZO 
- PSDB, FLORIANO PESARO - PSDB E MARTA 
COSTA - PSD)

Dispõe sobre a proibição das casas de 
shows, casas de diversões, casas de espe-
táculos, salas de concerto, estádios, circos 
e demais estabelecimentos congêneres que 
ofereçam ao público em geral atividades 
de lazer e entretenimento no Município de 
São Paulo cobrarem mais de uma entrada 
nas situações que elenca, e dá outras pro-
vidências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica proibida às casas de show, casas de diversões, 
casas de espetáculos, salas de concerto, estádios, circos e 
demais estabelecimentos congêneres que ofereçam ao público 
em geral atividades de lazer e entretenimento no Município 
de São Paulo a cobrança de mais de um ingresso de pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida, obesas ou pessoas que 
usem macas ou cadeiras de rodas, em razão de sua condição 
física, mental ou de saúde, independentemente do número de 
assentos ou área que ocupem no estabelecimento.

Parágrafo único. Não se incluem no disposto no “caput” 
eventuais acompanhantes das pessoas nele mencionadas.

Art. 2º Qualquer pessoa poderá relatar ao órgão competen-
te do Poder Executivo fato que tenha presenciado em desacor-
do com o disposto nesta lei.

Parágrafo único. O relato de que trata o “caput” deste 
artigo conterá:

I - a exposição do fato e suas circunstâncias;
II - a declaração, sob as penas da lei, de que o relato cor-

responde à verdade;
III - a identificação do autor, com nome, prenome, número 

da cédula de identidade, seu endereço e assinatura.
Art. 3º Os estabelecimentos dispostos no art. 1º desta lei 

serão obrigados a afixar a 10 (dez) centímetros de cada guichê 
de vendas uma placa informativa dispondo sobre:

I – o conteúdo dos arts. 1º e 4º desta lei;
II – os meios para apresentação de denúncias, conforme 

decreto regulamentador.
Parágrafo único. Ficam os estabelecimentos de que trata 

o “caput” deste artigo, que possuam sítio eletrônico para a 
comercialização de seus ingressos, obrigados a criar espaço 
destinado à divulgação do disposto neste artigo.

Art. 4º O não cumprimento das determinações desta lei 
implica nas seguintes sanções, a serem aplicadas conforme a 
ordem abaixo:

I – (VETADO)
II – multa no valor de R$ 4.816,50 (quatro mil, oitocentos e 

dezesseis reais e cinquenta centavos);
III – (VETADO)
IV – (VETADO)
Art. 5º A multa estabelecida nesta lei será atualizada 

anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, 
no caso de extinção deste índice, será adotado outro índice 
criado pela legislação federal e que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no 
que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua publicação.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.936, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 145/10, DO VEREADOR 
SOUZA SANTOS - PSD)

Institui, na rede pública municipal de 
saúde, a realização de exames de urina I e 
creatinina para a prevenção e o controle da 
doença renal crônica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, na rede pública municipal de saúde, a 
realização dos exames de urina I e creatinina para a prevenção 
e o controle da doença renal crônica.

Parágrafo único. Os exames serão realizados de acordo 
com os protocolos clínicos vigentes na Secretaria Municipal 
da Saúde e em consonância com o disposto na Lei nº 15.426, 
de 26 de agosto de 2011, em especial, no seu art. 2º, inciso IV.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 

dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.937, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 147/12, DA VEREADORA 
SANDRA TADEU - DEMOCRATAS)

Proíbe o uso de aparelhos sonoros ou mu-
sicais no interior de veículos de transporte 
coletivo nas condições que especifica e dá 
outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica proibido, para fins de preservação do conforto 
acústico dos usuários e combate à poluição sonora, o uso de 
aparelhos musicais ou sonoros, salvo mediante o uso de fone 
de ouvido, no interior de veículos de transporte coletivo, públi-
cos e privados, independentemente do órgão ou ente responsá-
vel por sua administração, que circulam dentro do Município.

§ 1º A proibição constante do “caput” abrange os ônibus, 
micro-ônibus, vans, peruas, lotações e todos os tipos de veículos 
sobre trilhos.

§ 2º Aplica-se a proibição contida no “caput” aos apare-
lhos celulares, quando utilizados como aparelhos musicais.

Art. 2º Quando constatada inobservância do preceituado 
no art. 1°, serão adotadas, na ordem elencada, as seguintes 
medidas:

I - o infrator será convidado a desligar o aparelho;
II - em caso de recusa de desligar o aparelho, o infrator 

será convidado a se retirar do veículo;
III - caso frustradas as medidas previstas nos itens I e II, 

será solicitada a intervenção policial.
Art. 3º É obrigatória a afixação de placas, no interior dos 

veículos de transporte coletivo abrangidos pela presente lei, 
em letras de formato e tamanho legíveis, contendo o número 
da presente lei, a proibição nela contida e o telefone do órgão 
municipal responsável pelo transporte no Município, com os 
seguintes dizeres:

“É proibido o uso de aparelhos sonoros ou musicais dentro 
deste recinto, salvo mediante uso de fone de ouvido.

Os infratores serão convidados a desligar seus aparelhos 
e retirados do veículo, em caso de recusa, nos termos da Lei 
n° de de de 20

SPTrans - ligue 156”
Art. 4º (VETADO)
Art. 5º O Executivo regulamentará a presente lei, no que 

couber, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
publicação.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 
6.681, de 21 de junho de 1965.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.938, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 197/12, DO VEREADOR 
NATALINI – PV)

Denomina Escola Municipal de Educação 
Infantil Professora Dorina Nowill a escola 
municipal de educação infantil localizada 
na Rua Públio Pimentel nº 500, Distrito de 
Cidade Ademar.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Escola Municipal de Educação In-
fantil Professora Dorina Nowill a escola municipal de educação 
infantil localizada na Rua Públio Pimentel nº 500, Distrito de Ci-
dade Ademar, criada pelo Decreto nº 52.659, de 20 de setembro 
de 2011, vinculada à Diretoria Regional de Educação de Santo 
Amaro, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.939, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 223/13, DOS VEREA-
DORES REIS – PT, ALESSANDRO GUEDES – PT, 
ALFREDINHO - PT, ARSELINO TATTO – PT, JAIR 
TATTO – PT, JOSÉ AMÉRICO – PT, JULIANA 
CARDOSO – PT , NABIL BONDUKI – PT, PAULO 
FIORILO – PT, SENIVAL MOURA – PT E VAVÁ – PT)

Dispõe sobre o estabelecimento de cotas 
raciais para o ingresso de negros e negras 
no serviço público municipal em cargos 
efetivos e comissionados.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Todos os órgãos da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de São Paulo ficam obrigados a dispo-
nibilizar em seus quadros de cargos em comissão e efetivos o 
limite mínimo de 20% (vinte por cento) das vagas e/ou cargos 
públicos para negros, negras ou afrodescendentes.

§ 1º Para os efeitos desta lei, consideram-se negros, negras 
ou afrodescendentes as pessoas que se enquadram como pre-
tos, pardos ou denominação equivalente, conforme estabelecido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou 
seja, será considerada a autodeclaração.

§ 2º Os percentuais mínimos previstos no “caput” deste 
artigo aplicam-se à contratação de estágio profissional desen-
volvido pela Administração Direta e Indireta do Município de 
São Paulo.

§ 3º Será garantida a equidade de gênero para composição 
das ocupações a que se refere a presente lei.

Art. 2º Para investidura em cargos efetivos e/ou estatu-
tários os beneficiários das cotas garantidas pela presente lei 
necessariamente deverão prestar concurso público para seu 
ingresso no serviço público.

Art. 3º Em caso de não preenchimento do percentual 
mínimo para ingresso através de concurso público, as vagas 
remanescentes serão distribuídas aos demais candidatos.

Parágrafo único. O disposto no “caput” não se aplica em 
relação aos cargos comissionados.

Art. 4º (VETADO)
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta lei em até 90 
dias a contar da data de publicação.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 

dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.940, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 252/13, DO VEREADOR 
PAULO FIORILO – PT)

Dispõe sobre a identidade visual dos veí-
culos utilizados no sistema de transporte 
municipal e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Os veículos utilizados no sistema de transporte 
público do município de São Paulo ficam obrigados a identificar 
na carroceria de seus veículos a data de fabricação e a sua 
inclusão no sistema.

Art. 2º (VETADO)
Parágrafo único. Toda e qualquer informação de interesse 

do usuário do sistema deve ser afixada de forma a ser visualiza-
da sem qualquer obstáculo físico.

Art. 3º O Executivo Municipal regulamentará a matéria da 
presente lei em decreto específico num prazo de 30 dias após 
sua aprovação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
dezembro de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo 

de Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 

dezembro de 2013.

LEI Nº 15.941, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 345/06, DOS VEREADO-
RES AURÉLIO NOMURA – PSDB, JUSCELINO GA-
DELHA – PSB, CEL. CAMILO – PSD, CEL. TELHADA 
– PSDB, FLORIANO PESARO – PSDB, GILSON 
BARRETO – PSDB, MÁRIO COVAS NETO – PSDB, 
PATRÍCIA BEZERRA – PSDB, RICARDO NUNES 
– PMDB, RICARDO YOUNG – PPS E TONINHO 
VESPOLI - PSOL)

Dispõe sobre a criação do Parque Municipal 
Augusta e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 
2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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